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ASSEMBLEIA NACIONAL 

Artigo Único 

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato, do Depu-
tado Amâncio Gonçalves Monteiro Varela eleito na lista do PAICV 
pelo Círculo Eleitoral da Europa e Resto do Mundo, por um período 
de seis meses, com início a partir do dia 13 de Fevereiro de 2003.. 

Aprovado em 19 de Fevereiro de 2003. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, Agostinho 
António Lopes. 

Gabinete do Presidente 

Despacho de Substituição n° 60/VI/2003 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24° do Regimento da 
Assembleia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 4°, 5° e 0 

2 do artigo 6° do Estatuto dos Deputados, defiro, por solicitação do 
Grupo Parlamentar do PAICV, o pedido de substituição temporária 
de mandato do Deputado Jovino Peres, eleito na lista do PAICV polo 
Círculo Eleitoral das Américas, pelo candidato suplente da mesma 
lista Elísio Sousa Lima. 

Aprovado em 13 de Fevereiro de 2003. 

Publica-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, Agostinho 
António Lopes. 

Despacho de Substituição n° 611V1/2003 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24° do Regimento da 
Assembleia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 4°, 50  e n° 
2 do artigo 6° do Estatuto dos Deputados, defiro, por solicitação do 
Grupo Parlamentar do PAICV, o pedido de substituição temporária 
de mandato do Deputado Amâncio Gonçalves Monteiro Varela, elei-
to na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral de Europa e Resto do 
Mundo, pelo candidato suplente da mesma lista Eurico Monteiro 
Fortes. 

Aprovado em 19 de Fevereiro de 2003. 

Comissão Permanente 

Resolução n° 67/VJ/2003 

de 5 de Março 

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55° do Regimento da Assembleia, 
a Comissão Permanente delibera o seguinte: 

Artigo Único 

Deferir o pedido de prorrogação da suspensão temporária de man-
dato, do Deputado Jovino Peres, eleito na lista do PAICV pelo Círcu-
lo Eleitoral das Américasaté o dia 6 de Março do corrente ano. 

Aprovado em 13 de Fevereiro de 2003. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, Agostinho 
António Lopes. 

Resolução n° 68/V112003 

de 5 de Março 

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55° do Regimento da Assembleia, 
a Comissão Permanente delibera o seguinte: 

Publica-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, Agostinho 
António Lopes. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n° 7/2003 

de 5 de Março 

Tendo o sido iniciado há algum tempo o processo de adesão- de 
Cabo Verde à Organização Mundial do Comércio (OMC) mediante 
uma manifestação formal da vontade do Governo aquela Organização; 

Urgindo finalizar o processo consistente em preparar um memo-
rando compreensivo sobre dados políticos, jurídicos, económicos e 
fiscal de Cabo Verde; 
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Convindo cumprir tão completamente quanto possível o artigo 

XII do acordo sobre a OMC por forma a que a acessão de Cabo Verde 

ao mesmo se torne efectiva. 

No uso da faculdade conferida pelo n° 2, do artigo 260° da Consti-

tuição, o Governo aprova a seguinte Resolução 

Artigo 1° 

(Objecto) 

A presente Resolução tem por objecto criar um Grupo de Traba-

lho para a elaboração do memorando e submeter à Organização 

Mundial do Comércio, para a conclusão do processo de Cabo Verde 

adesão a esta organização. 

Artigo 2° 

(Composição do Grupo de Trabalho) 

O Grupo de Trabalho referido no artigo 1° será integrado pelas 

seguintes individualidades, em representaço 1os respectivos orga-

nismos e serviços, que, para o efeito, ficam designados: 

1. Membro Efectivos: 

Josiane da Silva Ramos, pelo Gabinete do Ministro da Econo-

mia, Crescimento e Competitividade (MECC), Coorde-

nadora; 

Manuel Amante da Rosa, pelo Gabinete de Estudos do Minis-

tério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comu-

nidades (MNECC), Vice-Coordenador; 

Filomena Maria Vitória Fialho, Agência Nacional de Segurança 

Alimentar (ANSA); 

Policarpo Augusto Alves Furtado de Carvalh, pela Direcção-

Geral do Comércio e Concorrência (DGCC); 

Francisco Silva, pela Direcção-Geral do Desenvolvimento Tu-

rístico (DGDT); 

Arlindo Arnaldo Chantre, pela Direcção-Geral das Alfândegas 
(JJGALF); 

Sara Santos, pelo Banco de Cabo Verde (BCV) - Membro 

efectivo; 

Joseph Brites, pelo Instituto Nacional de Estatística de Cabo 

Verde (INECV); 

Iria Neves, pelo Ministro do Ambiente, Agricultura e Pescas 

(MAAP); 

Cláudio Ramos Duarte, pelo Ministério e das lnfraestruturas 

e Transportes (M1T); 

António Pedro Varela, pelo Ministério da Justiça e Adminis-

tração Interna (MJAI); 

Abraão Andrade Lopes, pela Direcção-Geral da Indústria e 

Energia (DGIE); 

Orlando Mascarenhas, pelo Conselho Superior das Câmaras 

de Comércio; 

Daniel Spencer, pelo Instituto Nacional de Investigação do 
Património Cultural (INlPC); 

Albertina Costa, pelo Ministério das Finanças, Planeamento e 

Desenvolvimento Regional (MFPDR); 

Manuel Tavares, pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, 

Cooperação e Comunidades (MNEC); 

Silvino Castro Jr., pelo Centro de Promoção Turística, do In- 

vestimento e das Exportações (PROMEX); 

2. Membros suplentes: 

Benvindo Marques dos Reis, pela Direcção-Geral do Comér-

cio e Concorrência (DGCC); 

Nuno Marques, pela Direcção-Geral do Desenvolvimento Tu-

rístico (DGDT); 

Carlos Alberto Brito, pela Direcção-Geral das Alfândegas 

(DGALF); 

Alice Benchinol, pelo Banco de Cabo Verde (BCV); 

Fernanda Delgado, pelo Instituto Nacional de Estatísticas de 

Cabo Verde (INECV); 

Maria Aleluia Barbosa Andrade, pelo Ministério do Ambiente, 

Agricultura e Pescas (MAAP); 

Edna Sequeira, pelo Ministério das Infraestruturas e Trans-

portes (MIT); 

Patrícia Carla Vicente Silva, pela Direcção-Geral da Industria 

e Energia (DGIE); 

Luís Maximiano, pelo Conselho Superior das Câmaras de 

Comércio; 

Ilídio Baleno, pelo Instituto Nacional de Estatísticas de Cabo 

Verde (INECV); 

Elisângela Andrade, pelo Ministério dos Negócios Estrangei- 

ros, Cooperação e Comunidades (MNECC); 

Joseph Borges, pelo Centro de Promoção Turística, do Inves-

timento e das Exportações (PROMEX). 

Artigo 3° 

(Conteúdo do memorando) 

O memorando consistirá de respostas sintéticas e precisas aos 

questionários da OMC e de apêndices donde constarão as principais 

reformas e medidas internas relacionadas com a aplicação de certos 

acordos internacionais. 

Artigo 4° 

(Funcionamento do Grupo de Trabalho) 

O Grupo de Trabalho referido no artigo 2° definirá na sua primei-

ra reunião plenária as comissões técnicas especializadas que se en-

carregarão de elaborar a primeira minuta do texto de cada capítulo 

ou secção, devendo cada um ser discutido em sessão plenária antes 

da montagem final da totalidade do memorando. 

Artigo 5° 

(Prazo) 

O prazo para apresentação do memorando ao Ministro da Econo-

mia, Crescimento e Competitividade é de dois meses, contando da 

data da publicação de presente Resolução no Boletim Oficial. 

Artigo 6° 

(Vigência) 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 20 de Fevereiro de 

2003. 

José Maria Pereira Neves. 

Publica-se 

0 Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves. 
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CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção-Geral da Administração 
da Chefia do Governo 

Despacho conjunto de S. Ex° o Ministro das Finanças, Plane-
anento e Desenvolvimento Regional e Ministro Adjunto e 
da Cultura e Desportos: 

De 20 de Novembro de 2002: 

'Alberto Silva Ramos, técnico, referência 12, escalão B, do quadro de 
pessoal do Gabinete da Descentralização do Ministério das Fi-
nanças, Planeamento e Desenvolvimento Regional, requisitado 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de 
Assessor do Ministro Adjunto, ao abrigo dos no s 1 e 3 do artigo 3° 
n° 3 do artigo 4° do Decreto-Legislativo n° 3/951  de 20 de Junho, 
conjugado com o artigo 14° da Lei n° 10211V193, de 31 de Dezem-
bro, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2002. 

Os encargos correspondentes serão suportados pela dotação ins-
crita no código Ec. 01.01.01 do Orçamento em execução da Chefia do 
Governo ,- Gabinete do Ministro Adjunto. 

Direcção dos Recursos Humanos e Assuntos Gerais da Direcção-
Geral de Administração da Chefia do Governo, na Praia, aos 18 de 
Fevereiro de 2003. - A Directora, Maria de Fátima Gomes de Pina 
Monteiro. 

oo 

SECRETARIA DE ESTADO DA REFORMA 
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA 

O encargo será suportado pela divisão 03.62.01 pessoal do quadro 
do orçamento 'da DGAP, em conjugação com o artigo 100  n° 8 da Lei 
que aprova o Orçamento-Geral do Estado para o corrente ano. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, aos 20 de 
Fevereiro de 2003..— O Director-Geral, subst. João da Cruz Silva. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Direcção de Serviços de Administração 

Despachos de S. Ex° o ex-Ministro das Infraestruturas e Trans-
portes: 

De 16 de Outubro de 2002: 

Maria de Lurdes Vieira Pinto Almeida, técnica superior de primeira, 
referência 14, escalão D, do quadro do Gabinete de Estudos e 
Planeamento do Ministério das Infraestruturas e Transportes, 
ora exercendo o cargo de Directora de Operações Financeiras da 
Direcção-Geral do Tesouro do Ministério das Finanças e Planea-
mento, promovida a técnica superior principal referência 15, es-
calão D, do quadro do referido Gabinete, ao abrigo do disposto na 
alínea b) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/97 de 1 (um) 
de Julho. 

San encargos finarrui.rca. Isento de visto e 'rribjna]. de 0ntas. 

Despachos conjunto de S. Ex° o Ministro de Estado das 
Infraestruturas e Transportes e o Ministro das Finanças, 
Planeamento e Desenvolvimento Regional: 

De 11 de Novembro de 2002: 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos conjunto de S. Ex° o Ministro da Economia, Cres-
cimento e Competitividade e o Secretário de Estado da 
Reforma do Estado e Administração Pública: 

De 14 de Janeiro de 2003: 

É dada por finda a seu pedido,í requisição de Nilza Benilde Araújo, 
técnica superior referência 1, escalão A, da Secretaria de Esta-
doda Reforma do Estado e Administração Publica, junto da Ins- 
pecção-Geral das Actividades Económicas, ao abrigo do artigo 12° 
do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, com efeito a partir de 14 
de Janeiro de 2003. 

Despachos conjunto de S. Ex° o Ministro das Finanças, Plane-
amento e Desenvolvimento Regional, e o Secretário de 

- - Estado da Reforma do Estado e Administração Pública. 

De 10 de Fevereiro de 2003: 

Maria de Fátima Santos Lopes, técnico adjunto de finanças, referên-
cia 11, escalão C, da Direcção-Geral do Orçamento destacada 
para prestar serviços na Direcção da Administração-Geral do 
Mixieério das Finanças, requisitada ao abrigo dos artigos 11° e 
seguintes do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho para desempe-
nhar idênticas funções na Direcção-Geral da Administração Pú-
blica. 

Domingos Cardosb Moreno, condutor auto referência 2, escalão C, 
do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Administração do Mi-
nistério das Finanças, Planeamento e Desenvolvimento Regio-
nal, requisitado, ao abrigo dos artigos 2° e 30  e n° 3 do artigo 4° 
todos do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho, e ainda com 
o n° 1 do Decreto-Legislativo n° 1/98, de 8 de Junho, para em 
comissão de ordinária de serviço exercer as funções de condutor 
auto do Ministro de Estado das Infraestruturas e Transportes, 
com efeitos a partir de 1 de Novembro do corrente ano. 

O encargo tem cabimento na dotação inscrita na Cl. Ec. 3. 62.01.01—
Divisão 02.11.01, do Orçamento do Ministério das Infraestruturas e 
Transportes. - Isento de visto de Tribunal de Contas. 

Despachos de S. Ex° o Ministro de Estado das Infraestruturas 
e Transportes. 

De 21 de Fevereiro de 2003: 

Isolina Lopes Tavares, assistente administrativo, referência 6, esca-
lão C, da Capitania dos Portos de Sotavento, na situação de licen-
ça sem vencimento de longa duração, conforme publicação feita 
no Boletim Oficial n° 16, de 22 de Abril de 2002, prorrogada a 
referida licença por mais um ano, com efeitos a partir de 27 de 
Março de 2003. 

Direcção dos Serviços de Administração do Ministério das 
Infraestruturas e Transportes, na Praia, 24 de Fevereiro de 2003- - 

A Directora, Maria da Luz de O. Santos. 



II SÉRIE NQ 9 «B. O.> DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 5 DE MARÇO DE 2003 183 

MINISTÉRIO DA SAÚDE MINISTÉRIO DAS FINANÇAS, 
PLANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Saúde, Emprego e Solidarie-

dade: 

De 9 de Julho de 2001: 

Ana Paula Coutinho Leguay, secretaria nível 1, de S. Ex° Ministro da 

Saúde, Emprego e Solidariedade, nomeada para em regime de 

substituição, exercer o cargo de Directora do Gabinete do Minis-

tro, nos termos do artigo 7° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 

de Julho, no período de 1 de Agosto a 2 de Outubro DE 2001. 

A despesa tem cabimento na divisão 1° Cl. Ec. 01;01.01, do orça-

mento do Ministério da Saúde, Emprego e Solidariedade. (Isento 

do visto do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral da Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro das Finanças, Planeamento e 
Desenvolvimento Regional: 

De 6 de Novembro de 2002: 

Pedro Einiiano Vieira Barros, habilitado com décimo segundo ano 
de escolaridade, contratado, para frequentar estágio, para ad-
missão como secretário de Finanças, estagiário, referência 8, es-
calão A, na Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, nos 
termos da alínea d) artigo 21° da Lei 102/IV/93 de 31 de Dezembro, 
e conjugado com as disposições estatuídas nos artigos 9° e n° 1 do 
artigo 30° ambos do Decreto-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro. 

A despesa tem cabimento na divisão 4° CL. Ec. 03.62.01.02 do 
orçamento do Ministério das Finanças e Desenvolvimento Regional. 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de 2003. 

De 6 de Janeiro de 2002: 

De 17 de Fevereiro de 2003: 
Júlia Ramos Delgado Almeida, técnica auxiliar, referência 5, esca-

lão B, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administra-. 

ção do Ministério da Saúde, concedida 1 ano de licença sem ven-

cimento de longa duração, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 

2002, nos termos 'do artigo 47° do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 

5 de Abril. 

Izilda Máximo da Cru; técnica adjunto, referência 11, escalão A, da 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração do Mi-

nistério da Saúde, concedida um ano de licença sem vencimento 

de longa duração comi efeitos a partir de 1 de Março de 2002, nos 

termos do artigo 47° do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril. 

Despachos da Directora-Geral da Saúde por delegação de S. 

o Ministro do Estado e da Saúde: 

Considerando o disposto ao abrigo do artigo 52° do Decreto-Lei 
n° 30/2002, de 30 de Dezembro; 

Atendendo ao facto de ainda não terem sido aprovado os Estatu-
tos do Gabinete das Participações do Estado (GPE): 

Determino o seguinte: 

Fica indigitado Manuel Isidro Silva Gomes, para mediante contrato 
de gestão, proceder à instalação do referido Gabinete; 

Até estar concluído o processo da instalação e aprovação dos Estatu-
tos, confiro, no âmbito das minhas competências genéricas e es-
pecificas para o sector empresarial do Estado, os poderes neces-
sários para o indigitado comunicar e dialogar directamente com 
os órgãos sociais das empresas, solicitando e promovendo o que 
for necessário para propor, tratar e consolidar gs informações de 
gestão. 

De 18 de Fevereiro: 
De 13 de Fevereiro 2003: 

São colocadas na Direcção-Geral da Saúde, as seguintes médicas, 

do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração: 

Cláudia Isabel Fragoso Lopes Teixeira Monteiro - Médica Geral 

escalão IV, índice 100, nomeada no Boletim Oficial n° 

40 de 7 de Outubro de 2003. 

Sónia Celisa Rosa Nunes Tavares - Médica Geral escalão IV, 

índice 100, nomeada no Boletim Oficial ii°  2 de 15 de 

Janeiro de 2003. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na Praia, 

aos 18 de Fevereiro de 2003- - O Director-Geral, Mateus Monteiro 

Silva. 

Ao abrigo do disposto no artigo 124° da Lei I34/IV/95, de 3 de 
Julho, que aprova o Estatuto dos Municípios. 

No âmbito do acordo estabelecido entre o Ministério das Finan-
ças, Planeamento e Desenvolvimento Regional e a Associação Naci-
onal dos Municípios de Cabo Verde; 

Considerando a necessidade de efectuar o saneamento financei-
ro nos municípios; 

Determino: 

Que todos os Municípios declarem as suas dividas perante o Esta-
do e as instituições Públicas, e destes ante os Municípios, em notas 
dirigidas ao Gabinete do Ministério das Finanças, Planeamento e 
Desenvolvimento Regional, na qualidade de tutela das autarquias 
locais. 
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Despachos de S. Ex° o Ministro das Finanças, Planeamento e 
Desenvolvimento Regional e o Ministro da Economia, Cres-
cimento e Competitividade: 

De 6de Fevereiro de 2003: 

Mário António Santos Lopes, técnico superior, referência 13, esca-
lão A, do quadro de pessoal do Ministério da Economia, Cresci-
mento e Competitividade, nomeado, para frequentar estágio para 
admissão como inspector tributário, referência 14, escalão A, da 
Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, ao abrigo do dis-
posto nos artigo 110  à 14° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, 
conjugado com as disposições estatuídas no n° 1 do artigo 90  e 
alínea c) do artigo 29°, ambos do Decreto-Lei n° 73/95, de 21 de 
Novembro. 

A despesa tem cabimento na divisão 40  CL. Ec. 01.62.01.02 do 
orçamento do Ministério das Finanças e Desenvolvimento Regional 
para 2003. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de 2003). 

Despacho do Director do Hospital «Dr. Agostinho Neto» por 
delegação de S. Ex° o Ministro da Saúde: 

De 14 de Fevereiro de 2003: 

Manuel Tavares Rodrigues Miranda, agente de 1° classe da Guarda 
Fiscal, homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, de 
14 de Fevereiro de 2003, que é do seguinte teor: 

"Que as faltas dadas de 2 de Setembro de 2002 a 7 de Janeiro 
de 2003, sejam justificadas. Pode retomar o trabalho com 
as limitações concedidas pela Junta anterior". 

Direcção da Administração do Ministério das Finanças Planea-
mento e Desenvolvimento Regional, na Praia, aos 25 de Fevereiro 
de 2003. - O Director, p/s Teresa Rocha Costa Neves. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS, COOPERAÇÃO 

E COMUNIDADES 

Direcção-Geral da Administração 

Embaixada de Cabo Verde em Washingtom 

Gregório Santos Lopes Semedo, Secretário de Embaixada de 4° 
escalão para 50  escalão; 

Embaixada de Cabo Verde em Havana 

Pedro Graciano Carvalho, Secretário de Embaixada de 3° es-
calão para 4° escalão; 

Embaixada de Cabo Verde em Bruxalas 

Edna Maria M. Marta, Secretária de Embaixada de 3° escalão 
para 4° escalão. - 

Embaixada de Cabo Verde em Berlim 

António João Nascimento, Secretário de Embaixada de 3° 
escalão para 40  escalão. 

Embaixada de Cabo Verde em Luanda 

Camilo Leitão da Graça, Secretário de Embaixada de 30  esca-
lão para 4° escalão. 

Embaixada de Cabo Verde em Maputo 

Custódia Oliveira Lima, Secretário de Embaixada de 30  esca-
lão para 40  escalão. 

Embaixada de Cabo Verde em Viena 

Carla Cristina Sena Carvalho Lima Miranda, Secretária de 
Embaixada de 3° escalão para 4° escalão. 

Direcção-Geral da Cooperação Internacional 

Jacqueline Maria Duarte Pires Ferreira, Secretário de Em-
baixada de 30  escalão para 40  escalão. 

Nos termos dos artigos 23° e 24° do Decreto-Lei n° 57/98, de 14 de 
Dezembro, conjugado com a alínea b) do artigo 10° do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, progridem os diplomatas do qua-
dro privativo do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e 
Comunidades, como se indica: 

Luís António Valadares Dupret, Ministro Plenipotenciário de l es-
calão para 2° escalão; 

Arlindo Horácio Comes, Ministro Plenipotenciário de 1" escalão para 2° 
escalão; 

Despacho de S. Ex° o Ministro dos Negócios Estrangeiros, Manuel Amante da Rosa, Ministro Plenipotenciário de 1° escalão 

Cooperação e Comunidades: para 2° escalão; 

De 16 de Agosto de 2001: 

Nos termos dos artigos 23° e 24° do Decreto-Lei n° 57/98, de 14 de 
Dezembro, conjugado com os artigos de 2° a 5° do Decreto-Regula-
mentar no 13/93, de 30 de Agosto, progridem os diplomatas do qua-
dro privativo do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e 
Comunidades, como se indica: 

Embaixada de Cabo Verde em Roma 

Arnaldo Delgado, Conselheiro de Embaixada de 2° escalão 
para 3° escalão; 

Embaixada de Cabo Verde em Addjs Abeba 

Raul Jorge Vera-Cruz Barbosa, Ministro Plenipotenciário de 1° es-
calão para 2° escalão; 

José Armando Ferreira Duarte, Conselheiro de Embaixada de 1° es-
calão para 2° escalão; 

Alfredo Amílcar Rodrigues Monteiro, Conselheiro de 1° escalão para 2° 
escalão; 

Domingos Dias Pereira Mascarenhas, Secretário de Embaixada de 4° 
escalão para 5° escalão. 

Maria de Jesus Veiga Miranda Mascarenhas, Secretário de Embai-
xada de 4° escalão para 5° escalão. 

Jorge Homero Tolentino Araújo, Secretário de Estado Adjunto do 

Gilberto de Castro Duarte Lopes, Conselheiro de Embaixada Primeiro Ministro, Secretário de. Embaixada de 4° escalão para 5° 

de 1° escalão para 2° escalão; escalão. 
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De 7 de Setembro: Adalberto Vaz Correia, escriturário dactilógrafa, referência 21  

escalão B, para escalão C. 

Nos termos do artigo 21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 

Julho, conjugado com os artigos de 2° a 5° do Decreto-Regulamentar Serviços Externos 

n° 13/93, de 30 de Agosto, progridem os funcionários do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, como se Carlos Alberto Vaz Semedo Tavares, oficial principal, refle- 

indica: rência 9, escalão E, para F; 

Gabinete do Ministro 

Maria de Lurdes Tavares, assistente administrativo, referên-

cia 6, escalão B, para escalão C; 

Gabinete da Secretária de Estado dos Negócios Estrangeiros 

Maria Antonieta Melo de Barros Almeida, escriturária dacti-

lógrafa, referência 2, escalão C, para escalão D; 

Direcção-Geral da Política Externa 

Maria Catarina Gonçalves Moreira, assistente administrativo, 

referência 6, escalão C, para escalão D; 

Maria Isabel Mendes Borges Monteiro, oficial principal, refe-

rência 9, escalão D, para escalão E; 

Osvaldo Eucides Barros Monteiro, oficial administrativo, re-

ferência 8, escalão C, para escalão D; 

Aventina João Dias da Fonseca, técnico profissional, referên-

cia 7, escalão E, para escalão F; 

Jorge Pedro Rodrigues Mosso, técnico profissional, referên-

cia 7, escalão A, para escalão B; 

Os despachos produzem efeitos a partir de 1 de Abril de 2001. 

Os encargos financeiro tem cabimento na rubrica 01.01.99, verba 

Antonieta Pereira Lopes Varela, escriturária dactilografa, re- provisional do orçamento vigente. - Isento do visto do Tribunal de 

ferência 2, escalão C, para escalão D; Contas, Lei 8411V/93, de 12 de Julho. 

Direcção-Geral da Cooperação Internacional 

Isa Maria Vera-Cruz Morais Rodrigues, técnica superior, re-

ferência 13, escalão B, para escalão C; 

Jorge Humberto Nobre Silva, técnico superior, referência 13, 

escalão A, para escalão B; 

Lindaura Silva Freire, técnica profissional, referência 8, esca-

lão E, para escalão F; 

Leonilde Borges Almeida, telefonista, referência 2, escalão B, 

para escalão C; 

Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades 

Ana da Conceição Ramos Santos Silva, técnica adjunto, refe-

rência 11, escalão B, para escalão C; 

Arnaldo Pina Centeio, assistente administrativo, referência 6, 

eacalão D, para escalão E,- 

Direcção-Geral do Protocolo de Estado 

Hermengarda Barros Brita, técnica profissional, referência 7, 

escalão E0  para escalão F; 

Maria do Carmo Semedo Tavares, assistente administrativo, 

referência 6, escalão D, para escalão E. 

Maria de Sousa Lima Fortes, assistente administrativo, refe-

rência 6, escalão C, para escalão D; 

Elizabette Pereira, telefonista, referência 2, escalão A, para 

escalão B; 

Adriano Jesus, ajudante de serviços gerais, referência 1, es-

calão A, para escalão B; 

Direcção da Administração 

Eunice Virgínia Ortet de Barros, assistente administrativo, 

referência 6, escalão E, para escalão F; 

Pedro Alcântra Gonçalves Moreira, condutor, referência 2, 

escalão C, para escalão D; 

Direcção da Administração, do Ministério dos Negócios Estran-

geiros, Cooperação e Comunidades, na Praia, aos 13 de Setembro 

de 2001. - O Director, António do Rosário Ramos. 

op 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção-Geral da Administração 

Despacho de S. Ex° a Ministra da Justiça e Administração 

Interna. 

De 1 de Outubro de 2002: 

Patrício Monteiro Varela, licenciado em Direito, nomeado, para em 

comissão de serviço, exercer as funções de assessor da Ministra 

de Justiça e Administração Interna, ao abrigo do disposto nos n°s 

1 e 3 do artigo 30  do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho e 

artigo 14° alínea b) da Lei n° 102/93, de 31 de Dezembro, com 

efeitos a partir do dia 1 de Outubro de 2002. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita no Capítulo 1°, Divisão 

Cl. Ec. 01.01.02, do orçamento do Ministério da Justiça e Adminis-

tração Interna. 

De 4 de Dezembro: 

Ilda Maria Lopes do Rosário, oficial de diligência, referência 1, escalão 

A, do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, 

colocada no Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca de 

S. Vicente, transferida, por conveniência de serviço, para a Procu-

radoria da mesma Comarca, ao abrigo das disposições conjugadas 

dos n°s 5 e 7 do artigo 130  do Estatuto Pessoal de Oficial de Justiça, 

aprovado pelo Decreto-Legislativo n° 12-A197, 30 de Julho e n° 2 do 

artigo 4° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho. 

David Pauly de Lima Costa Duarte, oficial de diligência, referência 1, 

escalão A, do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério 

Público, colocado na Procuradoria da República, da Comarca de 
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S. Vicente, transferida, por conveniência de serviço, para Juízo 
Crime da mesma Comarca, ao abrigo das disposições conjugadas 
dos n°s 5 e 7 do artigo 13° do Estatuto Pessoal de Oficial de Justi-
ça, aprovado pelo Decreto-Legislativo n° 12-A/97, 30 de Julho e n° 
2 do artigo 4° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho. 

Rectificações 

Por erro da Administração foi publicado de forma inexacta no 
Boletim Oficial a° 2/2003, II Série, de 15 de Janeiro, o despacho de 5 
Exa a Ministra da Justiça e Administração Interna, de 6 de Setembro 
de 2002, referente a progressão dos funcionários do'Ministério da 
Justiça e Administração Interna, pelo que se rectifica na parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

A. abrigo do disposto nos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92, 
de 16 de Julho, conjugados com os artigos 2°, 3° e 4°, todos do Decre-
to-Regulamentar ri' 13/93, de 30 de Agosto, artigo 27° do Estatuto de 
pessoal do quadro privativo dos Registos, Notariado e Identificação, 
aprovado pelo Decreto-Legislativo n° 12-13/97, de 30 de Junho, alte-
rado pelo Decreto-Lei n° 13/2002, de 3 de Junho, progridem os se-
guintes funcionários, com efeitos a partir do dia 1 de Abril de 2001: 

Deve ler-se: 

Ao abrigo do disposto nos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92, 
de 16 de Julho, conjugados com os artigos 2°, 3° e 4°, todos do Decre-
to-regulamentar n° 13/93, de 30 de Agosto, artigo 27° do Estatuto de 
pessoal do quadro privativo dos Registos, Notariado e Identificação, 
aprovado pelo Decreto-Legislativo n° 12-13/97, de 30 de Junho, alte-
rado pelo Decreto-Lei n° 13/2002, de 3 de Junho, progridem os se-
guintes funcinários, com efeitos a partir  do dia 1 de Abril de 2002: 

Deve-se acrescentar: 

Amenildo de Jesus Mendes Moreira, oficial terceiro ajudante, 
referência 2, escalão A, para escalão B. 

Por erro da Administração foi publicado de forma inexacta no 
Boletim Oficial n° 2/2003, II Série, de 15 de Janeiro, a progressão da 
ajudante de serviços gerais, Antéria Fortes da Cruz, pelo que se 
rectica como segue: 

Onde se lê:  

Deve ler-se: 

Armando da Cruz Lopes, condutor, referência 2, escalão B, 
para escalão C. 

Direcção-Geral da Administração do Ministério da Justiça e Ad-
ministração Interna, na Praia, aos 18 de Fevereiro de 2003. - A 
Director- Geral p/s, Maria de Fátima da Silva. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despacho de ex-Secretário de Estado dos Assuntos Parlamen-
tares e Defesa: 

De 29 de Março de 2001: 

Nos termos do artigo 21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugados com os artigos 3° e 4° do Decreto-Regulamentar n° 
13/93 de 30 de Agosto, progridem os funcionários abaixo indicados: 

Direcção de Serviços de Administração 

Crisântema Engrácia Delgado Pinto Rocha, oficial adminis-
trativo da refei°ência 8, escalão D, para o escalão E; 

Isabel Pereira Moniz, assistente administrativo, da referência 6, 
escalão D, para o escalão E; 

Filipa da Costa Mendes Horta, assistente administrativo, re-
ferência 6, escalão C, para o escalão D; 

Gabriela Maria dos Santos, ajudante de serviços gerais, refe-
rência 1, escalão C, para o escalão D. 

Direcção-Geral da Administração Eleitoral 

Ana Lina Lopes Moreira, técnico profissional do 1 nível, refe-
rência 8, escalão C, para o escalão D. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na Divisão 4°, Cl. Ec. 
03.62.99, do orçamento do Ministério da Defesa. 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Defesa: 

Antéria Fortes da Cruz, djudante de serviços gerais, referência 1, 
escalão D, para escalão E. 

Deve ler-se: 

AntériFortes da Cruz, ajudante de serviços gerais, referência 1, 
bscalão C, para escalão D. 

Por erro da Administração foi publicado de forma inexacta no 
Boletim Oficial n° 2/20013, II Série, de 15 de Janeiro, a progressão do 
condutor, Armando da Cruz Lopes pelo que se rectifica como segue: 

Onde se lê: 

J Armando da Cruz Lopes, condutor, referência 2, escalão C, para 
ecalão D. 

De 22 de Abril de 2002: 

Ana Margarete Rodrigues Brazão de Almeida, técnico superior da 
referência 13, escalão A, da Direcção-Geral da Defesa, progride para 
o escalão B, nos termos do artigo 21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92, de 
16 de Julho, conjugados com os artigos 3° e 4° do Decreto-Regula-
mentar n° 13/93, de 30 de Agosto e com os artigos 10°, alínea b) e 27°, 

ambos do Decreto-Legislativo n° 13/97 de 1 de Julho. 

A despesa tema cabimento na dotação inscrita na Divisão 2°, Cl. Ec. 
03.62.99, do orçamento do Ministério da Defesa. 

De 29 de Novembro: 

Leão José Mendes Barrete, aposentado, nomeado para em Comissão 
ordinária de serviço, exercer o cargo de Assessor do Ministro 
da Defesa, nos termos do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 de 
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Julho, conjugado com a alínea c) do artigo 1° do Decreto-Lei 
n° 41193, de 12 de Julho, com efeitos a partir de 1 de Dezembro 
de 2002. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na Divisão 1°, Cl. Ec. 
01.01.01, do orçamento em vigor. - (Isento do visto de Tribunal de 
Contas). 

Direcção de Serviços de Administração do Ministério da Defesa, 
na Praia, aos 21 de Fevereiro de 2003. - A Directora, Serafina Alues. 

pp 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E DESPORTOS 

De 9 de Julho: 

Alcina Maria da Silva Gabriela Duarte Almeida, técnica superior, 
referência 13, escalão B, do quadro do Ministério da Agricultura 
e Pescas, desempenhando em comissão de serviço as funções 
de Delegada do Ministério da Agricultura e Pescas, na ilha de 
S. Nicolau, promovida a técnica superior, referência 14, escalão 
B, nos termos do artigo 20° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as alíneas a) e b) do artigo 100  do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

As despesas tem cabimento na verba inscrita na divisão 4° Cl. Ec. 
01.01.99 do orçamento do Ministério da Ambiente Agricultura e Pescas. 

De 21 de Setembro: 

Instituto da Biblioteca Nacional 

Despacho do ex-Ministro da Cultura: 

De 29 de Janeiro de 2001: 

Maria Auzenda Soares Nogueira da Silva, técnica superior, referên-
cia 13, escalão B, do quadro do pessoal do instituto da Biblioteca 
Nacional, promovida a técnica superior de primeira, referência 
14, escalão B, com efeito a partir de 1 de Dezembro de 1997, nos 
termos do artigo 20° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, 
conjugado com o artigo 100  alínea b) do Decreto-Legislativo n° 13/ 
97, de 1 de Julho. - (Sem encargos financeiros - Isento do visto 
do Tribunal de Contas). 

Instituto da Biblioteca Nacional, na Praia, aos 24 de Fevereiro de 
2003. - O Presidente, Joaquim Morais. 

op 

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E PESCAS 

Direcção de Serviços da Administração 

Despacho de S. Ex° a Ministra do Ambiente, Agricultur,i e 
Pescas: 

De 26 de Dezembro de 2000: 

António Fernando Miranda Fortes, técnico superior, referência 13, 
escalão A, do quadro da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicul-
tura e Pecuária do Ministério da Agricultura, Alimentação e 
Ambiente, promovido a técnico superior, referência 14, esca-
lão B, nos termos do artigo 200  do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as alíneas a) e b) do artigo 10° do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

António Ramos Furtado, condutor auto, referência 4, escalão D, 
quadro definitivo da Direcção da Administração do Ministério da 
Agricultura e Pescas, prestando serviço no Gabinete do Ministro, 
progride para o escalão F, na mesma referência, nos termos do 
artigo 42° do Decreo-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, com efeitos a 
partir de Abril de 2000. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 7° Cl. Ec. 
01.01.99 do orçamento do Ministério da Ambiente Agricultura e Pescas. 

De 2 de Outubro: 

Alcídia Rodrigues Lopes da Cruz, técnica superior, referência 13, 
escalão B, do quadro da Direcção-Geral de Animação Rural e 
Promoção Cooperativa do Ministério da Agricultura e Pescas, 
desempenhando em comissão de serviço as funções de Delegada 
do Ministério da Agricultura e Pescas, na ilha de S. Vicente, pro-
movida a técnica superior, referência 14, escalão B, nos termos 
do artigo 2(° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado 
com as alíneas a) e b) do artigo 100  do Decreto-Legislativo n° 13/ 
97, de 1 de Julho. 

As despesas tem cabimento na verba inscrita na divisão 3 Cl. E-
01.01.02 do orçamento do Ministério da Ambiente Agricultura e Pescas. 

De 3: 

Adelaide Manuela Tavares Lopes Ribeiro, técnica superior, referên-
cia 13, escalão B, do quadro do Ministério da Agricultura e Pes-
cas, desempenhando em comissão de serviço as funções de Di-
rectora de Serviço de Cooperação do mesmo Ministério, progre-
dida e promovida a técnica superior, referência 14, escalão C, nos 
termos do artigo 20° 21° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, 
conjugado com as alíneas a) e é) do artigo 100  do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 2° Cl. >  Ec. 
01.01.99 do orçamento do Ministério da Ambiente Agricultura e Pescas. 

De 24: 

De 28 de Junho de 2001: 

Francisca Marcelina Duarte Fortes, técnico superior, referência 13, 
escalão A, do quadro do Ministério da Agricultura, e Pescas, 
desempenhando em comissão de serviço as funções de Delegada 
do Ministério da Agricultura e Pescas na ilha da Boa Vista, pro-
gredida e promovida a técnica superior, referência 14, escalão B, 
nos termos do artigo 2(° e 21° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as alíneas a) e b) do artigo 100  do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

Clarimundo Pina Gonçalves, técnico superior, referência 14, escalão 
B, do quadro Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuá-
ria do Ministério da Agricultura e Pescas, progride para escalão C, 
da mesma referência, nos termos do n° 2 do artigo 420  do Decreto-
Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com as alíneas a) e é) do 
artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 4° Cl. Ec. 
01.01.99 do orçamento do Ministério da Ambiente, Agricultura e Pescas. 
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De 21 de Agosto de 2002: 

Celestino Mendes Gomes Tavares, técnico adjunto, referência 11, 
escalã& A, do quadro da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicul-
tura e Pecuáriado Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas 
desempenhando em comissão de serviço as funções de Delegado 
do Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente, no conce-
lo do Tarrafal progride para o escalão B, na mesma referência, 
nos termos do artigo 21° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, 
conjugado com as alíneas a) e b) do artigo 10° do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

5. 

Celestino Mendes Gemes Tavares, técnico adjunto, referência 11, 
escalão A, do qúadro da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicul-
tura e Pecuária do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas 
desempenhando em comissão de serviço as funções de Delegado 
do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas, no concelho do 
Tarrafal promovido para a referência 12, escalão B, nos termos 
do artigo 20° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado 
com as alíneas a) e b) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/ 
97, de 1 de Julho. 

As despesas tem cabimento na verba inscrita na divisão 7° Cl. Ec. 
01.01.99 do orçamento do Ministério da Ambiente Agricultura e Pescas. 

Alberto Salazar da Silva, técnico superior, referência 13, escalão A, 
do quadro definitivo da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicul-
tura e Pecuária do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas, 
desempenhando em comissão de serviço as funções de Delegado 
do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas em Santa Cruz 
progride para o escalão B, da mesma referência, nos termos do 
artigo 21° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com 
as alíneas a) e b) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 
1 de Julho. 

Mbeto Salazar da Silva, técnico superior, referência 13, escalão B, 
do quadro definitivo da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicul-
tura e Pecuária do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas, 
desempenhando em comissão de serviço as funções de Delegado 
do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas, em Santa Cruz 
promovido a técnica superior referência 14, para o escalão B, da 
mesma referência, nos termos do artigo 20° alíneas d) do n° 2 do 
artigo 28°, do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com 
as alíneas a) e b) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 
1 de Julho. 

As despesas tem cabimento na verba inscrita na divisão 4° Cl. Ec. 
01.01.02 do orçamento do Ministério da Ambiente Agricultura e Pescas. 

De 23 de Outubro: 

José Henriques Veiga Júnior, tétnico superior, referência 14, esca-
lão C, do quadro da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e 
Pecuária do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas, de-
sempenhando em comissão de serviço as funções de Director de 
Extensão Rural da Direcção-Geral Agricultura, Silvicultura e 
Pecuária, em Santa Cruz progride e promovido para a referência 
15, escalão D, nos termos dos artigo 20° 21° do Decreto-Lei n° 86/ 
92, de 16 de Julho, conjugado com as alíneas a) e b) do artigo 10° 
do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

De 10 de Fevereiro de 2003: 

Nicolau Rodrigues Vaz Pina, técnico profissional, referência 8, esca-

lão D, do quadro definitivo do Ministério do Ambiente, Agricultu-

ra e Pescas, prestando serviço na Delegação do Fogo, concedida, 

nos termos do artigo 47° do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de 

Abril, concedida licença sem vencimento de longa duração, com 

efeitos a partir de 1 de Abril de 2003. 

Direcção da Administração do Ministério do Ambiente, Agricultu-

ra e Pescas, na Praia, aos 17 de Fevereiro de 2003. - O Directora da 

Administração, Oswaldo de Oliveira e Cruz 

MINISTÉRIQDA EDUCAÇÃO 
E VALORIZAÇAO DE RECURSOS 

HUMANOS 

Direcção de Recursos Humanos 

Despacho de S. Ex° o ex-Ministro da Eeducação, Ciência, 

Juventude e Desportos: 

De 3 de Dezembro de 1998: 

Artónio Vaz Ribeiro, professor do ensino secundário , referência 

8, escalão A, com contrato administrativo de provimento, da 

Escola Secundária do Tarrafal, nomeado, definitivamente, na 

carreira docente, na referida categoria, ao abrigo do n° 2 do artigo 

19° e alínea b) do n° 3 do artigo 39°, ambos do Decreto-Legislativo 

n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n° 5 do artigo 13° da 

Lei n° 10211V/93, de 31 de Dezembro. 

Despacho de S. Ex° a ex-Ministra da Educação e Ciência: 

De 12 De Dezembro De 2000: 

Salazar de Jesus Leite, professor do ensino secundário , referên-

cia 8, escalão C, da Escola Secundária" Suzete Delgado", promo-

vido à categoria imediatamente superior, no cargo de professor 

do ensino secundário de primeira, referência 9, escalão C, nos 

termos da alínea b) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/97, 

de 1 de Julho, conjugado com a alínea c) do n° 3 do artigo 39° do 

Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro. 

Despachos de S. Ex° Ministro da Educação, Cultura e Desportos: 

De 16 de Março de 2001: 

De 18 de Novembro: 

Francisco de Paula Monteiro Marta, técnico superior, referência 14, 
escalão D, do quadro da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicul-
tura e Pecuária do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas, 
progride para o escalão E, da mesma referência, nos termos n° 2 
do artigo 42° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado 
com as alíneas a) e b) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/ 
97, de 1 de Julho. 

As despesas tem cabimento na verba inscrita na divisão 7° Cl. Ec. 
oi.o»do orçamento do Ministério da Ambiente Agricultera e Pescas. 

Manuela Ernestina Gomes Monteiro, professora do ensino secun-

dário de primeira, referência 9, escalão A, do Liceu " Domingos 

Ramos ", progride para o Escalão B, nos termos da alínea b) do 

artigo 10° e do artigo 27° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de 

Julho, conjugados com o artigo 2° do Decreto-Legislativo n° 13/95, 

de 20 de Junho, e o artigo 26° do Decreto-Legisltivo n° 7/98, de 28 

de Dezembro. 

A despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 12°, Cl. 

01.01.02 do Orçamento do MEVRH. 
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De 19: 

Maria Luísa Soares Inocêncio, técnica superior, referência 13, esca-
lão C, do Ministério da Educação, Cultura e Desportos, ora exer-
cendo o cargo de Directora da Escola de Formação de professores 
do ensino básico da Praia, promovida à categoria de Técnica Su-
perior, referência 14, escalão C, ao abrigo da alínea b) do artigo 
100 e do artigo 27° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 01 de Julho, 
conjugados com o n° 3 do artigo 20° e alínea d) do n° 2 do artigo 28° 
do Decreto-Legislativo n° 86/92, de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 15°, Classi-
ficação 0101.02 do Orçamento do MEVRH. 

De 26: 

Jorge Manuel Sousa Brito, professor associado do quadro privativo 
do Instituto Superior de Educação, promovido a categoria de titu-
lar, referência 176, nos termos do artigo 10°, alínea b) do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, conjugado com o Decreto-
Legislativo 1/99, de 15 de Fevereiro, com efeitos a partir da data 
do despacho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Cl. 01.01.02 do 
Orçamento do MEVRH. 

De 29: 

Manuel Graciano Sena Barros, técnico superior, referência 13, es-
calão B, da Direcção-Geral dos Desportos, promovido à categoria 
imediatamente superior, técnico superior, referência 14, escalão 
B, nos termos da alínea b) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 
13/97, de 1 de Julho, conjugado com o artigo 4° do Decreto-Lei n° 
10/93, de 8 de Março. 

De 6 de Abril: 

Crisanto Avelino Sanches de Barros, inpector do ensino, referência 13, 
escalão A, da Inspecção-Geral do Ensino, progride para o escalão 
B, ao abrigo do artigo 3° do Decreto-Regulamentar n° 13/93, de 30 
de Agosto, conjugado com as alíneas b) do artigo 100  do Decreto-
-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho e com o Decreto-Legislativo 
n° 4/98. 

De 5 de Maio: 

Bartolomeu Lopes Varela, inpector do ensino, referência 13, escalão A, 
da Inspecção-Geral do Ensino, progride para oescalão B, ao abri-
go do artigo 30  do Decreto-Regulamentar n° 13/93, de 30 de Agos-
to, conjugado com as alíneas a) e b) do artigo 10° do Decreto-
Legislativo no 13/97, de 01 de Julho e com o artigo 3° do Decreto-
Lei n° 36/96, de 23 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na Divisão 5", Clas-
sificação 01.01.02 do Orçamento do MEVRH.  

artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, conjugado 
com a alínea c) do n° 3 do artigo 39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, 
de 28 de Dezembro e com o artigo 42° do Decreto-Lei n° 86/92, de 
16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 13°, Classi-
ficação 01.01.02 do Orçamento do MEVRH. 

De 17: 

Augusto Sousa dos Reis, professor do ensino secundário, referên-
cia 8, escalão B, da Escola Secundária " Olavo Moniz ", promovido 
à categoria imediatamente superior, professor do ensino secun-
dário de primeira, referência 9, escalão B, nos termos da alínea 
à) do artigo 10° do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, 
conjugado com a alínea e) do n° 3 do artigo 39° do Decreto-
-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro e com o artigo 42° do 
Decreto-lei n° 86/92, de 16 de Julho. 

De 19: 

Maria de Lourdes Lopes Varela, professora do ensino secundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária" Constantino 
Semedo ", com contrato administrativo de provimento, nomeada, 
de finitivamente, na carreira docente, na referida categoria, nos 
termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 39°, ambos 
do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezemnbro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

 

Marcel Pierre Pereira, professor do ensino secundário, referência 8, 
escalão A, da Escola Secundária Polivalente" Cesaltina Ramos", 
com contrato administrativo de provimento, nomeado, de 
finitivamente, na carreira docente, na referida categoria, nos 
termos do n° 2 do artigo 19° e alínea à) do n° 3 do artigo 39°, ambos 
do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezemnbro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

 

Maria Antónia Moreira Varela, professora do ensino secundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária « Cónego Jacinto", 
com contrato administrativo de provimento, nomeada, de 
finitivamente, na carreira docente, na referida categoria, nos 
termos do n° 2 do artigo 19° e alínea à) do n° 3 do artigo 39°, ambos 
do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezemnbro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei no 102ÍIV/93, de 31 de Dezembro. 

Luís Da Graça Morais, professor do ensino secundário, referência 8, 
escalão A, da Escola Secundária « Baltazar Lopes da Silva", com 
contrato administrativo de provimento, nomeado, de 
finitivamente, na carreira docente, na referida categoria, nos 
termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do 3 do artigo 39°, ambos do 
Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezemnbro, conjugado com 
o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

De 10: 

De 28: 
Gilberto Vieira Furtado, professor do ensino secundário, referência 

8, ssc. B, da Escola Secundária do Tarrafal, promovido à catego-
ria imediatamente superior, professor do ensino secundário de 
primeira, referência 9, escalão B, nos termos da alínea b) do 

José Soares, professor do ensino secundário, referência 8, escalão 
A, do Liceu" Domingos Ramos ", com contrato administrativo de 
provimento, nomeado, definitivamente, na carreira docente, na 
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referida categoria, nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do 
no 3 do artigo 39°, ambos do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de 
Dezemnbro, conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei no 102/ivl 
93, de 31 de Dezembro. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 12°, Cl. 
01.01.02 do Orçamento do MEVRH. 

Maria do Carmo Costa Vaz, professora do ensino básico de Primeira, 
referência 7, escalão A, do Pólo de Ponta d'Água, concelho da 
Praia, com contrato administrativo de provimento, nomeado, 
definitivamente, na carreira docente, na referida categoria, nos 
termos do n°2 do artigo 19° e alínea b) do n°2 do artigo 39°, ambos 
do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezemnbro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102fW/93, de 31 de Dezembro. 

De 4 de Junho: 

CARLOS ALBERTO LOPES, professor do ensino secundário, refe-
rência 8, escalão A, do Liceu "Domingos Ranos ", progride para 
o Escalão B, nos termos da alínea à) do artigo 100  do Decreto-
Legislativo n° 13/97, de 01 de Julho, conjugado com o n° 1 do 
artigo 26° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro e 
com o artigo 42° do Decreto-lei n° 86/92, de 16 de Julho. 

Carlos Alberto Lopes, professor do ensino secundário, referência 8, 
escalão B, do Liceu " Domingos Ramos ", promovido à categoria 
imediatamente superior, professor do ensino secundário de pri-
meira, referência 9, escalão B, nos termos da alínea à) do artigo 
100 do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 01 de Julho, conjugado 
com a alínea c) do n° 3 do artigo 39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, 
de 28 de Dezembro e com o artigo 42° do Decreto-lei n° 86/92, de 
16 de Julho. 

De 22: 

Conceição Sanches Vaz Moreno, professora do ensino secundário, 
referência 8, ecalão A, da Escola Secundária "Pedro Comes", 
com contrato cdministrativo de provimento, nomeado, definiti-
vamente na ci rreira docente, na referida categoria, nos termos 
do n° 2 de artio 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 39°, ambos do 
Decreto-Legislítivo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 
n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

De 23 

António Manuel Ramos, professor do ensino secundário de primei-
ra, referência 9, escalão A, do Liceu " Ludgero Lima ", com 
contrato administrativo de provimento, nomeado, definitivamen-
te, na carreira docente, na referida categoria, nos termos do n° 2 
do artigo 19° e alínea e) do n° 3 do artigo 39°, ambos do Decreto-
Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n° 5 do 
artigo 13° da Lei n° 102f1V/93, de 31 de Dezembro. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na Divisão 120,  Clas-
sificação 01.01.02 do Orçamento do MEVRH.  

ensino secundário, referência 8, escalão D, nos termos da alínea 
b) do artigo 100  do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 01 de Julho e 
alínea b) do artigo 20, n° 3 do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, 
conjugados com a alínea b) do n° 3 do artigo 390  e n°4 do artigo 25°, 
todos do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Classi-
ficação 01.01.02 do Orçamento do MEVRH. 

De 22: 

Malam Candé, professor do ensino secundário, referência 8, escalão 
A, da Escola Secundária de Santa Cruz, nomeado, definitiva-
mente, na carreira docente, na referida categoria, nos termos do 
n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 390  do Decreto-
Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n° 5 do 
artigo 13° da Lei n° 102í1V/93, de 31 de Dezembro. 

De 3 de Agosto: 

Alexandre dos Santos Rodrigues Gonçalves, professor do ensino 
secundário, referência 8, escalão A, da Escola Secundária " Suzete 
Delagdo", nomeado, definitivamente, na carreira docente, na re-
ferida categoria, nos termos do n° 2 do artigo 190  e alínea à) do n° 
3 do artigo 39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, 
conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102fIV/93, de 31 de 
Dezembro. 

De 13: 

Edna de Jesus Lima Barros Silva Moreno, professor do ensino se-
cundário, referência 8, escalão A, do Liceu "Domingos Ramos", 
nomeada, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-
goria, nos termos do n° 2 do artigo 190  e alínea b) do n° 3 do artigo 
39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

De 14 de Agosto de 2001: 

Gabriel Tavares Oliveira, professor do ensino secundário, referên-
cia 8, escalão A, da Escola Secundária de Santa Catarina, nome-
ado, definitivamente, na carreira docente, na referida categoria 
nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 39° do 
Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 
n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

José Maria Vasconcelos Fernandes, professor do ensino secundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária "Constantino 
Semedo", nomeado, definitivamente, na carreira docente, na re-
ferida categoria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do 
n° 3 do artigo 390  do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezem-
bro, conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 1021IV/93, de 31 
de Dezembro. 

De 17: 
De 06 de Julho: 

António Augusto Goutinho, professor do ensino secundário, adjun-
to, referência 7, escalão D, da Escola Secundária" Suzete Delga-
do", promovido à categoria imediatamente superior, professor do 

Maria Celeste Fonseca, professora do ensino secundário, adjunto, 
referência 7, escalão B, da Escola Secundária "José Augusto 
Pinto ", promovida à categoria imediatamente superior, profes-
sora do ensino secundário, referência 8, escalão B, nos termos 
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da alínea b) do artigo 100  do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 01 de 
Julho e alínea b) do artigo 20, n° 3 do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 
de Julho, conjugados com a alínea b) do n° 3 do artigo 390  e n° 4 do 
artigo 25° , todos do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro. 

Hermes Silva Santos, professor do ensino secundário, referência 8, 
escalão A, da Escola Secundária "José Augusto Pinto", nomeado, 
definitivamente, na carreira docente, na referida categoria, nos 
termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 390  do 
Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 
n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Verónica Comes de Matos Duarte, professora do ensino eecundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária "José Augusto 
Pinto", nomeada, definitivamente, na carreira docente, na refe-
rida categoria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 
do artigo 39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, 
conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro. 

José Carlos Da Luz, professor do ensino secundário, referência 8, 
escalão A, da Escola Secundária "José Augusto Pinto", nomeado, 
definitivamente, na carreira docente, na referida categoria, nos 
termos do n° 2 do artigo 190  e alínea b) do a° 3 do artigo 390  do 
Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 
n° 5 do artigo 13° da Lei n° 10211V/93, de 31 de Dezembro. 

Emanuel José Do Rosário, professor do ensino secundário, referên-
cia 8, escalão A, da Escola Secundária "José Augusto Pinto", no-
meado, definitivamente, na carreira docente, na referida catego-
ria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 
39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 
com o n° 5'do artig9 13° da Lei n° 10211V/93, de 31 de Dezembro. 

Filômena Maria dos Santos da Cruz Estêvão, professora do ensino 
secundário, referência 8, escalão A, da Escola Secundário "José 
Augusto Pinto", nomeada, definitivamente, na carreira docente, 
na referida categoria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) 
do n° 3 do artigo 39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de 
Dezembro, conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, 
de 31 de Dezembro. 

Alice Maria Fonseca Silva, professora do ensino secundário, refe-
rência 8, escalão A, da Escola Secundária "José Augusto Pinto", 
nomeada, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-
goria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 
39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 10211V/93, de 31 de Dezembro. 

Crisolita Sousa de Brito Andrade, professora do ensino secundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária "José Augusto 
Pinto", nomeada, definitivamente, na carreira docente, na refe-
rida categoria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 
do artigo 39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, 
conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 10211V/93, de 31 de 
Dezembro. 

De 15 de Novembro: 

Maria José Barros da Costa Alfama Borja, professor do ensino 
secundário, referência 8, escalão B, da Escola Secundária "Cónego 
Jacinto Peregrino da Costa ', progride para o Escalão C, nos 
termos da alínea b) do artigo 100  do Decreto-Legislativo n° 13/97, 
de 01 de Julho, conjugado com o artigo 21° e n° 2 do artigo 42°, 
ambos do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho. 

De 30: 

Adolfo José Rodrigues, professor do ensino secundário de Primeira, 
referência 9, escalão A, da Escola Secundária de São Filipe, 
progride para o Escalão B, nos termos da alínea b) do artigo 100  do 
Decreto-Legislativo n° 13/97, de 01 de Julho, conjugado com o n° 1 
do artigo 26° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, 
com o artigo 42° do Decreto-lei n° 86/92, de 16 de Julho e com o n° 4 
do artigo 26 do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro. 

De 7 de Setembro: 

Ai-istides Santos Monteiro, professor do ensino secundário, referên-
cia 8, escalão A, da Escola Secundária''Suzete Delgado", nomea-
do, definitivamente, na carreira docente, na referida categoria 
nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 390  do 
Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 
a° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

António Joaquim Maurício, professor do ensino secundário, refe-
rência 8, escalão A, da Escola Secundária "Suzete Delgado', no-
meado, definitivamente,'na carreira docente, na referida catego-
ria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 
39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

De 29 de Outubro: 

Ângela Maria Martins da Costa, Professora do Ensino Secundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária de Santa Catarina, 
nomeada, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-
goria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 
39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 
com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102f1V/93, de 31 de Dezembro. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 12°, Cl. 
01.01.02 do Orçamento do MEVRH 

Ruy Luís Pina Pereira, Professor do Ensino Básico, referência 6, 
escalão A, do Concelho de São Filipe, nomeado, definitivamente, 
na carreira docente, na referida categoria , nos termos do n° 2 do 
artigo 190  e alínea a) do n° 2 do artigo 390  do Decreto-Legislativo n° 
7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei 
n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 11°, Cl. 
01.01.02 do Orçamento do MEVRH. 

De 05 De Novembro: 
De 5 4e Dezembro: 

Jorge António Dos Santos Da Cruz, professor do ensino secundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária 'José Augusto Pin-
to", nomeado, definitivamente, na carreira docente, na referida 
categoria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do no 3 do 
artigo. 39° do Decreto-Legislativo no 7/98, de 28 de Dezembro, 
conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro. 

Anabela Cabral Varela, professora do ensino secundário, referência. 8, 
escalão A, da Escola Secundária de Santa Cruz, nomeada, defini-
tivamente, na carreira docente, na referida categoria , noster-
mos do n° 2 do artigo 19° e alínea b>,  do n° 3 do artigo 39° do 
Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 
n° 5 do artigo 13° da Lei no 10211V/93, de 31 de Dezembro. 
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Albertino Lopes dos Reis Pinto, professor do ensino secundário, 

referência 8, escalão A, da Escola Secundária de Santa Catarina, 

nomeado, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-

goria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 
390 do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

com o 11* '5 do artigo 13° da Lei n° 102f1V/93, de 31 de Dezembro. 

Francisco Walter de Sousa Tavares, professor do ensino secundário, 

referência 8, escalão A, da Escola Secundária da Brava, nomea-

do, definitivamente, na carreira docente, na referida categoria 

nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 39° do 

Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 

n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro.  

artigo 390  do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezemt 

conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 10211V/93, de 31 
Dezembro. 

Mateus Domingos Monteiro, professor do ensino secundário, refe-
rência 8, escalão A, da Escola Secundária Baltazar Lopes da 

Silva, nomeado, definitivamente, na carreira docente, na referi-
da categoria , nos termos do n°2 do artigo 190  e alínea b) do n°3 do 
artigo 39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, 

conjugado com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro. 

De 01 de Março: 

De 14 de Janeiro de 2002: • 

Ilidio Mendes Moreira, professor do ensino secundário, referência 8, 

escalão A, da Escola Secundária de Santa Catarina, nomeado, 

definitivamente, na carreira docente, na referida categoria , nos 

termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 39° do 

Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o 

no 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Maria de Fátima Semedo Spinola, professora do ensino secundário, 

referência 8, escalão A, da Escola Secundária de Santa Catarina, 

nomeada, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-

goria , nos termos do n°2 do artigo 19° e alínea b) do n°3 do artigo 

39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Ana Helena Semedo Spínola, professora do ensino secundário, refe-

rência 8, escalão A, da Escola Secundária de Santa Catarina, 

nomeada, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-

goria , nos termos do n°2 do artigo 190  e alínea b) do n°3 do artigo 

39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Silvio Lopes Moreira da Veiga, professor do ensino secundário, refe-

rência 8, escalão A, da Escola Secundária de Santa Catarina, 

nomeado, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-

goria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 

39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

com o n° 5 do artigo 13° da Lei si0  1021IV/93, de 31 de Dezembro. 

De 16: 

Adalberto de Aqnino Alexandre, psrutffeor do ensíno setnmdário, 

referência 8; escaUo% A, da Escola Secundária "Suzete Delgado", 

nomeado, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-

goria nos termos do no Z do artigo 19° e alínea b) do n°3 do artigo 

39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

coxa o if 5 do artigo, 13° da Lei a" 10211V/93 de 31 de Dezembro. 

De 18: 

Isabel Valadares Dupret, professor do ensino secundário, referência 

8, escalão A, do Liceu "Domingos Ramos", nomeada, definitiva-

mente, na carreira docente, na referida categoria , nos termos do 

n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n° 3 do artigo 39° do Decreto-

Legislativo si°  7/98, de 28 de Dezembro, conjugado com o n° 5 do 

artigo 13° da Lei n° 102/IVI93, de 31. de Dezembro. 

Luís Da Costa Monteiro, professor do ensino secundário de Primei-

ra, referência 9, escalão A, da Escola Técnica de Santa Catarina, 

nomeado, definitivamente, na carreira docente, na referida cate-

goria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea c) do n° 3 do artigo 

39° do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezembro, conjugado 

com o n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102íW/93, de 31 de Dezembro. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na Divisão 12°, Clas-

sificação 01.01.02 do Orçamento do MEVRH. 

De 11: 

Ana Cristina Duarte Pires Ferreira, técnica superior, referência 13, 

escalão A, da Direcção-Geral do Ensino Básico e Secundário, 

progride para o Escalão B, nos termos da alínea b) do artigo 10° do 

Decreto-Legislativo n° 13/97, de 01 de Julho, conjugado com os 

artigos 21° e 42° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho. 

De 5 De Abril: 

Maria Adriana Beirão Gonçalves De Sousa Carvalho, técnica supe-

rior principal, referência 15, escalão A, da Direcção-Geral do 

Ensino Básico e Secundário, progride para o Escalão B, nos ter-

mos da alínea b) do artigo 100  do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 

01 de Julho, conjugado com os artigos 21° e 42° do Decreto-Lei n 

86/92, de 16 de Julho 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na Divisão (3°, Cl. 

01.0L02 do Orçamento do MEVRH. 

De 17 de Setembro: 

Maria Odete da Cruz Fortes, professor do ensino secundário' de 

Primeira, referência 9, escalão A, da Escola Secundária "Jorge 

Barbosa", nomeada, definitivamente, na carreira docente, na 

referida categoria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea e) do 
n° 3 do artigo 390 do Decreto-Legislativo n° 7/98, de 28 de Dezem-

bro, conjugado com o n° 5 do artigo 139  da Lei n° 10211V/93, de 31 
de Dezembro. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na Divisão 12", Cl. 

01.01.02 do Orçamento do MEVRH. 

De 24: 

Souzé Maria do Rosário Almeida, professora do ensino secundário, 

referência 8, escalão A, da Escola Secundária Baltazar Lopes da 

Silva, nomeada, definitivamente, na carreira docente, na referi-

da categoria , nos termos do n° 2 do artigo 19° e alínea b) do n°3 do  

De 16 de Outubro: 

Marinho Morais Rocha, professor do ensino básico de primeira, re-

ferência 7, escalão A, de nomeação definitiva, do Concelho do 

Paúl, requisitado, para em Comissão Ordinária de Serviço, exer- 
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cer o cargo de Delegado Municipal na localidade de Janela - da 
Câmara Municipal de Paúl, ao abrigo do Decreto-Lei n° 87/92, de 
16 de Julho. 

A despesa tem cabimento no Orçamento da Câmara Municipal de 
Paúl para 2002  

centes no Instituto Superior de Educação, durante o período com-
preendido entre 24 de Outubro de 2002 a Julho de 2003, com 
uma carga horária de seis horas semanais. 

O encargo resultante das despesas têm cabimento no dotação 
orçamental inscrita na verba 01.01.03, pessoal contratado. - (Visado 
pelo Tribunal de Contas, em 10 de Fevereiro de 2003). 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 211 
2001, II Série, de 21 de Maio, o despacho referente à nomeação em 
comissão ordinária de serviço da técnica superior, referência 14, 
escalão C, Maria Helena Vera-Cruz Vasconcelos França, no cargo 
de Directora do Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Des-
porto, pelo que, de novo, se publica na parte que interessa. 

Onde se lê: 

Técnica superior, referência 14, escalão B 

Despacho de S. Ef o Ministro da Educação, e Valorização dos 
Recursos Humanos: 

De 2 de Favareiro de 2003: 

António Germano Lima, docente graduado do quadro do Instituto 
Superior de Educação, dispensado de serviço, ao abrigo do artigo 29° 
do Decreto-Lei n° 1/99, por um período de vinte e quatro meses 
para efeito de Doutoramento na Universidade Portucalense - 
Portugal, com efeito a partir de 1 de Abril de 2003. 

Instituto Superior de Educação, na Praia, 18 de Fevereiro de 
2003. - O Director Administrativo, Pedro Anw.do. 

..Deve ler-se: 

Técnica superior, referência 14, escalão C 

Direcção de Recursos Humanos do Ministério da Educação e 
Valorização dos Recursos Humanos, na Praia, aos 19 de Fevereiro 
de 2003. - O Director, Ulisses Monteiro. 

Instituto Pedagógico 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E SOLIDARIEDADE 

Direcção Administrativa e Financeira 

Despachos do Director Administrativo e Financeiro: 

De 14 de Novembro de 2002: 

Despacho de S. Ef o Ministro da Educação, e Valorização dos 
Recursos Humanos. 

De 30 de Abril de 2001: 

Orlando Fernandes Lopes Sanches, professor do ensino secundário, 
referência 8, escalão B, da Escola de Formação de de Professores 
do Ensino Básico da Praia de nomeação definitiva, progredido a 
categoria de professor do Ensino Secundário, referência 8, esca-
lão C da mesma escola, nos termos do artigo 24° e 26° do Estatuto 
do Pessoal docente, conjugado com o artigo 15° da Lei n° 1411V/91, 
de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 10° do Decreto-
Legislativo n° 13/97 de 1 de Julho. 

A despesa têm cabimento co capítulo 1°, divisão 3 % sub-divisão 
38.3.19, código 01.01.02 do orçamento de funcionamento da Escola 
de Forrtiação de Professores do Ensino Básico da Praia - Instituto 
PedagógicD. 

Escola de Formação de Professores do Ensino Básico, Instituto 
Pedagógico, na Praià, 19 de Fevereiro de 2003. - A Directora, Filomena 
Maria Oliveira. 

Instituto Superior de Educação 

Contrato de trabalho a termo. 

José Manuel Correia Mendes, contratado, ao abrigo do artigo 4° do 
Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o Decreto-
Legislativo a° 1199, de 15 de Fevereiro, na categoria de assistente 
graduado, referência 116, escalão A, para exercer funções do- 

Nos termos dos art°s 21° e 22° do Decreto Lei n° 86/92 de 16 de 
Julho, conjugado com os art°s 3° e 4° do Decreto Regulamentar 
n° 13/93, de 30 de Dezembro, progridem horizontalmente, con-
forme se indicam os funcionários da Direcção Geral do Trabalho 
do Ministério do Trabalho e Solidariedade, com efeitos a partir de 
01 de Abril de 2002: 

Técnico Adjunto Reff, 11, Escalão A para B: 

Isabel Maria Marques Moniz 

Condutor Auto de Ligeiros Reff, 2, Escalão C para D 

Marcelino da Costa Ribeiro 

Nos termos dos art°s 21° e 22° do Decreto Lei n° 86/92 de 16 de 
Julho, conjugado com os art°s 3° e 4° do Decreto Regularentar 
n° 13/93, de 30 de Dezembro, progridem horizontalmente, con-
forme se indicam os funcionários da Inspecção Geral do Trabalho 
do Ministério do Trabalho e Solidariedade, com efeitos a partir de 
01 de Abril de 2002: 

Inspector, Ref. 13, Escalão B para C 

Maria Luisa da Conceição Ribeiro Cardoso 

Inspector Adjunto Ref. 11, Escalão B para C: 

liilário Horta Costa 

Inocêncio João Duarte Fortes 

Amilcar Tavares da Graça 

José Manuel Pereira Vaz 
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Inspector Adjunto Ref. 11, Escalão A para B Maria Antónia Monteiro Fernandes 

António Landim Tavares Maria Helena dos Reis L. Spencer 

Assistente Administrativo Ref. 6, Escalão B para C Maria Leonor Sena Afonseca Mendonça 

Maria de Jesus Comes M. Gonçalves Técnico Profissional de 2 Nível Ref. 7, Escalão E para F 

Nos termos dos art°s 21° e 22° do Decreto Lei n° 86/92 de 16 de Emílio Gomes Nunes Leal 
Julho, conjugado com os art°s 3° e 4° do Decreto Regulamentar 
n° 13/93, de 30 de Dezembro, progridem horizontalmente, con- 
forme se indicam os funcionários da Direcção Geral da Promoção Adélia Tavares Furtado 

Social do Ministério do Trabalho e Solidariedade, com efeitos a 
°" ' 01 dê Abril de 2002: Ana Maria da Silva Barros 

Técnico Superior Ref. 13, Escalão D para E: Mirta Gisela Santos Lopes 

Isabel Neves Mosso Magalhães Gisela Cardoso Rosa 

Técnico Superior Ref. 13, Escalão B para C Técnico Profissional de 2 Nível Ref. 7, Escalão A para B 

Maria Cândida M. Da Luz Luisa Maria Chantre Lima 

Técnico Superior Ref. 13, Escalão A para B 

René Lopes Ferreira 

Técnico Adjunto Ref. 11, Escalão C para D 

Maria José Oliveira S. S. Mascarenhas 

Maria Haideia Avelina P. Lopes 

Técnico Profissional Ref. 8, Escalão E para F 

José Sequeira da Silva 

Arnaldo da Costa Vaz 

Constantina Maria Silva 

Técnico Profissional Ref. 8, Escalão C para D 

Alberto Nascimento Alves 

Técnico Profissional Ref. 8, Escalão B para C 

Cânda Luí~ Baosa Gainff  

Carlos Alberto Andrade Santos 

Carlos Borges Monteiro 

FUsa tes da Silva Feireira 

Ermelinda Moreno Monteiro 

Florentina Nascimento Garcia Alves'  

José Manuel Lopes Ramos Lizardo 

Silvestra de Jesus Sousa Soares 

Hiloisa Helena Andrade 

Técnico Profissional 2° Nível, Ref. 7, Escalão D para E 

Arceolinda Maria Silva 

Carlos M. Brito Pereira Vaz 

Laurinda Odeth Neves Silva  

Monitorakle Infância Ref. 7 Escalão B para C 

1 1 Dulcineia Almeida Duarte 

Assistente Administrativo Ref. 6, Escalão D para E 

Idalina dos Santos Neves 

Escriturário Dactilografo Ref. 2, Escalão C para D 

Edvige Lopes Correia 

Condutor Auto de Ligeiros Ref. 2, Escalão A para B 

Joaquim Pires Moreira 

Condutor Auto de Ligeiros Ref. 2, Escalão D para E 

Alberto Évora Sequeira 

Condutor Auto Ligeiros Ref. 2 Escalão C para D 

Albertino da Silva Zego 

Ajudante de Serviços Gerais, Ref. 1, Escalão A para B 

Austolina Lopes Tavares 

Bernardina Pereira Tavares 

Lidia Gonçalves Medina 

Angela Maria Borges Fernandes 

Ajudante de Serviços Gerais Ref. 1, Escalão B para C 

Sabina Maria dos Santos 

Nos termos dos art°s 21° e 22° do Decreto Lei n° 86/92 de 16 de 
Julho, conjugado com os art°s 3° e 4° do Decreto Regulamentar 
h-13/93, de 30 de Dezembro, progridem horizontalmente, con-
forme se indicam os funcionários da Direcção Geral de Adminis-
tração do Ministério do Trabalho e Solidariedade, com efeitos a 
partir de 01 de Abril de 2002: 

Técnico Adjunto Ref. 11, Escalão A para B: 

Maria de Fátima dos Reis Silva Ramos 
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Técnico Profissional Ref. 8, Escalão B para C 

Maria Filomena Monteiro S. Ribeiro 

Ajudante Serviços Gerais Ref. 1, Escalão B para C 

Maria José Soares Rosa 

A Despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 6°, classifi-
cação económica 01.01.99 do Orçamento do Ministério do Trabalho e 
Solidariedade. 

Direcção Administrativa e Financeira na Praia, aos 19 de Fevereiro 
de 2003. A Directora, lolanda Fortes. 

MISTÉRIO DA ECONOMIA 
CRESCIMENTO E COMPETITIVIDADE 

Direcção de Administração 

Despacho conjunto da S. Excia o Ministro da Economia Cres-
cimento e Competitividade e Ministro das Finanças Plane-
amento e Desenvolvimento Regional: 

Tendo a sociedade PBS, Lda. requerido o estatuto de Utilidade 
Turística para o estabelecimento turístico e cultural "PBS - Turis-
mo, Artes e Comunicações" implantada da cidade da Praia; 

Sendo uma iniciativa nacional, com repercussões extremamente 
positivas na promoção do turismo interno; 

Tratando-se também de uma iniciativa que visa divulgar a cultura 
cabo-verdiana no exterior e imagem do país como destino turístico; 

Declaramos: 

É atribuído, ao "PBS - Turismo, Artes e Comunicações" o Estatuto 
de Utilidade Turística, nos termos do n.° 2 do artigo 4° da Lei 
n.° 4211V/92 de 6 de Abril. 

Despacho conjunto da S. Excia o Ministro da Economia Cres-
cimento e Competitividade e Ministro das Finanças Plane-
amento e Desenvolvimento Regional: 

Tendo a sociedade Manuel Conceição - Hotelaria e Restauração, 
Lda. requerido o estatuto de Utilidade Turística para «Pensão Santo 
Antão" a ser construída na Ribeira Brava; 

Sendo uma iniciativa nacional, orçada em 22.600 contos, que irá 
contribuir com 15 quartos para melhorar a oferta dos serviços turís-
ticos dessa ilha; 

Uma vez que o projecto foi concebido de acordo com as normas do 
Decreto-Regulamentar 4/94; 

Declaramos: 

É atribuído, a titulo prévio o Estatuto de Utilidade Turística 
à 'Pensão Santo AnIão", nos termos do n.° 2 do artigo 4° da Lei 
n.° 42/IV/92 de 6 de Abril. 

Tratando-se de uma iniciativa nacional orçada em cerca de 97.000 
contos, que irá contribuir com 20 quartos para melhorar a oferta dos 
serviços turísticos dessa ilha; 

Uma vez que o projecto foi concebido de acordo com as normas do 
Decreto-Regulamentar 4/94; 

Declaramos: 

É atribuído, a titulo prévio o Estatuto de Utilidade Turística à 

"Pérola - Pensão Residencial ", nos termos do n.° 2 do artigo 4° da Lei 
n.° 42/IV/92 de 6 de Abril. 

Despacho conjunto da S. Excia o Ministro da Economia Cres-
cimento e Competitividade e Ministro das Finanças Plane-
amento e Desenvolvimento Regional: 

Tendo o Sociedade Morabeza Cabo Verde, SARL, requerido o 
estatuto de Utilidade Turística pela segunda vez para o «Hotel 
Morabeza" sito em Santa Maria - Ilhas do Sal; 

Tratando-se de um projecto de remodelação orçado em cento e 
trinta e oito milhões de escudos que melhorará sobremaneira a 
qualidade desse empreendimento; 

No pressuposto de que a gestão do Hotel será feita de modo a 
contribuir positivamente para o asldo da balança de pagamentos do 
País; 

Declaramos: 

É atribuído, ao "Hotel Morabeza', o Estatuto de Utilidade pela 
segunda vez, nos termos do n.° 2 do artigo 4° da Lei.n.° 421IV/92 de 6 
de Abril. 

Despacho conjunto da S. Excia o Ministro da Economia Cres-
cimento e Competitividade e Ministro das Finanças Plane-
amento e Desenvolvimento Regional: 

Tendo o Sociedade DMT - Delhumeau Maria & Tatiana, Cabo 
Verde, Lda, requerido estatuto de Utilidade Turística para o estabe-
lecimento turístico denominado "Pensão da Baía, sito em Chã de 
Alecrim - Ilha de São Vicente: 

Tratando-se de um projecto de remodelação orçado em sessenta 
milhões de escudos cabo-verdianos e que irá criar mais 7 novos 
postos de trabalho: 

Atendendo que este empreendimento irá contribuir com mais 20 - 

camas para o aumento da capacidade de alojamento da Ilha de São 
Vicente; 

Temo em conta a sua qualidade arquitectónica, 

Declaramos: 

É atribuído, a titulo prévia, o Estatuto de Utilidade Turística, à 
"Pensão da Baía", nos termos do n.° 2 do artigo 40  da Lei n.° 42/W/92 
de 6 de Abril. 

Despacho conjunto da S. Excia o Ministro da Economia Cres-
cimento e Competitividade e Ministro das Finanças Plane-
amento e Desenvolvimento Regional: 

Tendo a "Pérola, Sociedade de Empreendimento Turístico, Lda. 
requerido o estatuto de Utilidade Turística para "Pérola - Pensão 
Residencial" a ser construída em Chá de Areia, Praia Ilha de Santiago; 

Despacho conjunto da S. Excia o Ministro da Edbnomia Cres-
cimento e Competitividade e Ministro das Finanças Plane-
amento e Desenvolvimento Regional: 

Tendo o Senhor François Henri Sant' Aubyn, de nacionalidade 
cabo-verdiana, requerido o estatuto de Utilidade Turística para 
o empreendimento turístico sita em Alto São Ni.laii-- Ilha de 
São Vicente, denominado "Pensão Residençial Jenny": 
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Tratando-se de um projecto de empreendimento orçado em trinta 
milhões de escudos cabo-verdianos concebido para 40 camas; 

Atendendo à sua localização e futura contribuição para a entrada 
de divisas no país; 

Urge construir mais estabelecimentos hoteleiros para que o país 

possa aumentar significativamente a sua capacidade de alojamento; 

Declaramos: 

É atribuído, a titulo prévia, o Estatuto de Utilidade Turística à « 

Pensão Residencial Jenny ', nos termos do n.° 2 do artigo 40  da Lei n.° 

4211V192 de 6 de Abril. 

Despacho conjunto da S. Excia o Ministro da Economia Cres-

cimento e Competitividade e Ministro das Finanças Plane-

amento e Desenvolvimento Regional: 

Tendo a sociedade cabo-verdiana Reboar Riba-Turismo Rural, 

Lda requerido a Utilidade Turística para um empreendimento turís-

tico sito em Boca Coruja - Ilha de Santo Antão, denominado 'Pedracin 

Village": 

Atendendo que o empreendimento irá contribuir com mais 80 

camas para o aumento da capacidade de alojamento de Santo Antão 
e constituirá uma importante estrutura de apoio ao desenvolvimen-
to do turismo rural da referida ilha; 

Atendo em conta a qualidade arquitectónica do empreendimento 

e sua localização; 

Declaramos: 

É atribuído, a titulo prévia, o Estatuto de Utilidade Turística ao' 
Pedracin Village ',nos termos do a.° 2 do artigo 4° da Lei n.° 42/IV/92 
de 6 de Abril. 

Despacho conjunto da S. Excia o Mmnístn, da Ecrs-sa Cr~

e Competitividade e Ministro das Fhizirrçn  Plane-

amento e Desenvolvimento Regional 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Secretaria 

RECTIFICAÇÃO 

Por se ter publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n.° 5/2003, 
de 5 de Fevereiro, o extracto de Deliberação do CSMP de 14 de Maio 
de 2002, que nomeia Bernardino Duarte Delgado no cargo de Procu-
rado da República da Comarca do Porto Novo, rectifica-se como 
segue: 

Onde se lê: 

Nomeando o Licenciado em Direito, Bernanrdo Duarte 
Delgado 

Deve ler-se: 

Nomeando o Licenciado em Direito, Bernanrdino Duarte 
Delgado 

Secretaria da Procuradoria-Geral da República, 20 de Fevereiro 
de 2003. - O Secretário Judicial, José Luís Varela Marques. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Despachos de S. Ex' o Presidente do Tribunal de Contas: 

De 15 de Outubro de 2002: 

Ana Mafalda Lopes Correia Amado, verificadora, referência 8, esca-
lão D, do Quadro Privativo do Tribunal de Contas, candidata clas-
sificada em concurso de promoção, promovida, nos termos do 
art.' 4° d Decreto-Lei n.° 10/93, de (>8 de Março, conjugado com a 
alínea b), do n.° 2 do art.' 200  do Decreto-Lei n.° 34/99, de 17 de 
Maio, para a categoria de verificadora de primeira, referência 9, 
escalão D, do referido Quadro. 

Miguel Horta da Silva, verificador de primeira, referência 9, Esc. D, 
do Quadro Privativo do Tribunal de Contas, candidato classifica-
do em concurso de promoção, promovido, nos termos do art.' 4° 
do Decreto-Lei n.° 10/93, de 08 de Março, conjugado am a alíaw 
a), do n.'2 do art.° 20° do De~-Lei n°.4/99,de 17dè Maio, para 
a categsria de ierificador principal. referência 101, escalão D 

De 31: 
Tendo a Senha Mirandolina Lopes Lima Évora, de-nacionalida-

de c,&mo-t,rdi*na iezecide o ~tutx> de Utilidade Turística para a 

'Pensão Santa Isabel' sita na Vila de Sal Rei -Ilha da Boa Vista; 

Tratando-se de um empreendimento de bom nível com capacidade 

para 20 camas, orçado em dezoito milhões e quinhentos mil escudos; 

Atendendo à sua real contribuição para a entrada de divisas no 

Declaramos:  

É atribuído, a titulo prévia, o Estatuto de Utilidade Turística ao 

'Pensão Santa Isabel , nos termos do n.' 2 do artigo 41  da Lei n. 42/ 

1V/92de 6 de Abril. 

Direcção de Administração do Ministério da Economia Cresci-

mento e Competitividade, 24 de Fevereiro de 2003. - Pela Directora 

de Administração, Bárbara Lima. 

José Perdo dos Reis Agoes, Aud~ Adjunto, referência fl, escalão C 
do Quadro Privatido do Tribunal de Contas, candidato classifica-
do em concurso de promoção, promovido, nos termos do art." 4.' 
do Decreto-Lei n.° 10/93, de 08 de Março, conjugado com a alínea á), 
do art.° 19.° do Decreto-Lei n.° 34199, de 17 de Maio, para categoria 
de Auditor Adjunto Principal, referência 12, escalão C, do referi-
do Quadro. 

Natalina de Fátima Spencer Lima, auditora adjunta, referência 11, 
escalão C, do Quadro Privativo do Tribunal de Contas, candidata 
classificada em concurso de promoção, promovida, nos termos do 
artigo 4.' do Decreto-Lei n.° 10/93, de 8 de Março, conjugado com 
a alínea d), do artigo 19° do Decreto-Lei n.° 34/99, de 17 de Maio, 
para a categoria de auditora adjunta principal, referência 12, 
escalão C do referido quadro 

Os encargos financeiros resultantes destas promoções têm cabi-
mento e são suportados pela rubrica 01.01.99 - Encargos Provisionais 
com o Pessoal. 

Tribunal de Contas, na Praia, 26 de Fevereiro de 2003. - O Direc-
tor, António Pedro Silva. 
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA 

Câmara Municipal 

COMUNICAÇÃO 

Comunica-se para os devidos efeitos que foram que forma visa-
dos pelo Tribunal de Contas os seguintes contratos de trabalho a 
termo para prestação de serviços como fiscain: 

No dia 22 de Dezembro de 2002: 

Graciete Alzira Meio Mendes 

Maria de Fátima dos Santos 

No dia 2 de Janeiro de 2003: 

Daniel António F. Silva Nascimento 

Câmara Municipal da Boa Vista, 23 de Janeiro de 2003. - O Presi-
dente da Câmara Municipal, José Pinto Almeida. 

MUNICÍPIO DA BRAVA 

Assembleia Municipal 

DELIBERAÇÃO 

A Assembleia Municipal da Brava, reunida na sua sexta Sessão 
Ordinária do III.° Mandato, nos dias 27 e 28 de Dezembro do ano dois 
mil e dois, deliberou ao abrigo da alínea b) do n.° 2, do Artigo 81°, da 
Lei n.° 13411V/95, de 3 de Julho, aprovar o Orçamento e o Plano de 
Actividades do Município para o Ano Económico de dois mil e três, no 
montante de 120 240 856$00 (cento e vinte milhões, duzentos e 
quarenta mil oitocentos e cinquenta e seis escudos), que nos termos 
do Artigo 144 da mesma Lei, se torna público, de acordo com o 
quadro que se segue: 

DESPESAS 

Cap. Designação Montante 

1 Assembleia Municipal 2 915 572$00 

2 Gabinete do Presidente da Câmara 8 178 905$00 

3 Câmara Municipal 2 512 70$00 

4 Repartição Administrativa e Financeira 94 015 265$65 

5 Despesas Comuns 4 200 937$00 

Q Contas de Ordem 8 417 477$00 

Soma Total 1.20240856$ 

RECEITAS 

Receitas correntes 

Cap. Designação Montante 

1 Impostos directos 4 170 000$00 

2 Impostos indirectos 1 390 000$00 

3 Taxas, multas e outras penalidades 1 086 000$00 

4 Rendimento de propriedade 3 000 000$00 

5 Transferência correntes 46 253 627$00 

6 Venda de bens duradouros 3 300 000$00 

7 Venda de serviços e bens não duradouros 10 875 000$00 

8 Outras receitas correntes 0$00 

Subtotal 70 074 627$00 

Receitas de capital 

9 Vendas de bens de investimento . 910000$00 

10 Transferências de capital 40 238 752$65 

11 Passivos financeiros 0$00 

12 Reposições 600000$00 

13 Contas de ordem 8 417 477$00 

Subtotal 50 166 229$00 

Total Geral 120 240 856$65 

Importa o presente orçamento em cento e vinte milhões, duzen-
tos e quarenta mil oitocentos e cinquenta e seis escudos. 

Assembleia Municipal da Brava, aos 19 de Fevereiro do Ano 2003-
0 Secretário da Assembleia Municipal, Ernesto N. Rodrigues Ma-
chado. 

MUNICIPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

Despacho 

Tolanda Santos Pio, auxiliar administrãtivo, referência 2, escalão G, 
do quadro de pessoal da Câmara Municipal do Porto Novo, conce-
dida licença sem vencimento por um período de 90 (noventa) 
dias, ao abrigo do artigo 45°, do Decreto-Legislativo n° 3/93 de 5 de 
Abril, com efeito a partir do dia 10 de Fevereiro de 2003. 

Câmara Municipal de Porto Novo, 3 de Fevereiro de 2003. - O 
Presidente da Câmara, Joel Amarante Silva Barros. 
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MUNICIPIO DA RIBEIRA GRANDE 

Câmara Municipal 

Deliberação 

Pedro Nascimento Monteiro Fernandes, licenciado em contabilida-

de, técnico superior, referência 13, escalão A do Quadro de Pes-

soal da Câmara Municipal da Ribeira Grande, nomeado em co-

missão de serviço para exercer o cargo de chefe de divisão de  

Administração Fiscal, Financeira e do Património, ao abrigo dos 

artigos 39° e 400  do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, da alínea 

a) do artigo 14° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro e do n° 1 do 

artigo 110° do Estatuto dos Municípios. 

A despesa resultantes tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 3° artigo 15° n° 1 do orçamental vigente. 

(Isento do visto do Tribunal de Contas, nos termos da alínea j) 1) 

n° 1 do artigo 14° da Lei n° 84/1 V193, de 12 de Julho. 

Câmara Municipal da Ribeira Grande, 22 de Janeiro de 2002. - O 

Presidente da Câmara, Jorge Santos. 
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